
DIÁRIO O F IC IX & 
Betado d» São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

ANO LXXIÍ1 — K.° 107 — SatBADO, 8 DE JUNHO DE 1063 

X V i n — receber e decidir os recursos interpostos com fundamento 
n o art igo 3.0, § 2.0, da L e i Fede ra l n . 4024, de 20 de dezembro de 1961; 

? Í X - — del iberar, e m g rau de recurso, sobre os problemas p e r t i n e n 
tes aos estabelecimentos isolados de ensino super ior , estaduais e mun i c i pa i s -

, . x x — promover e rea l i za r estudos sobre o s i s tema es tadua l de ensino, 
adotando e propondo medidas que v isem à sua expansão e aperfeiçoamento-

X X I — est imular a assistência soc ia l escolar ; ' 
• ^ í í — e m i t i l * Parecer sobre assuntos ou questões pedagógicas e 

educat ivas que lhe se jam submetidos pelo Governo do Es tado ; 
X X I I I — env idar esforços p a r a m e l h o r a r a qual idade e e levar os ín

dices de_ produt iv idade do ensino e m relação ao seu custo, quer promovendo a 
publicação a n u a l de estatísticas e dados complementares, que deverão ser u t i l i 
zados n a elaboração dos planos de aplicação de recursos p a r a o ano subsequente 
quer estudando a composição do custo do ensino e promovendo medidas p a r a 
a jus ta- lo a me lho r nível de produt i v idade ; 

X X I V — m a n t e r intercâmbio c o m o Consekx i Federa l de Educação 
c o m o Conselho Universitário d a Univers idade de São P a u l o e com os conselhos 
estaduais de educação; 

j ^ y , - P r o m ° v e r correições, por meio de comissões especiais, e m 
qualquer dos estabelecimentos de ensino sujeitos à sua jurisdição, tendo em v i s t a 
o f ie l cumpr imento da legislação escolar; 
. . „ — f i x a r a s condições p a r a o prov imento a qualquer título, i n 

clusive o efetivo este sempre por concurso de títulos e provas, dos cargos de m a 
gistério dos estabelecimentos de ensino primário e médio mant idos pelo E s t a d o ; 

t j "~ f i x a r a s c o n d i Ç õ e s de prov imento dos cargos e funções do 
centes dos estabelecimentos isolados de ensino super ior , m u n i c i p a i s e estaduais ; 

X X V I I I — elaborar seu regimento e submetê-lo à aprovação do G o 
vernador do Es tado ; 
j , i X X I X T Promover (... vetado ...) congresso de professores p a r a 
debates sobre assuntos pert inentes ao ensino em geral-

X X X — Vetado. * ' 
„A„,-„„ ^ J l 1 , 0 ~ Dependem de homologação do Secretário de Estado dos N e 
gocies da Educação os atos compreendidos nos i t ens I a X I X . 
/.„ rv. - § 2 ? i ~ ^ A d e l i b e r a ç ã o vetada pelo Secretário de Estado dos Negócios 
da Educação co i ta rá a ser aprec iada pelo C . E . E . , que poderá re je i tar o veto por, 
n o m m i m o , dois terços d a tota l idade de seu membros 

mento das te&to ^H^1^ ^ EdUCaÇâ0 Ü1CUmbe Velal' Pel° CUmpri-
Ar t i g o 6.0 — Vetado . 
Ar t i go 7.0 — Vetado . 
A r t i g o 8.0 — Vetado. 
§ l.o — O s regulamentos e regimentos dos inst i tutos isolados i n t e 

grantes do s i s t ema estadual do ensino super ior serão ba ixados por P o r t a r i a do 
Pres idente do C . E . E . , por proposta do respectivo Conse lho Técnico-Administra-
t ivo ou Depar tamenta l , aprovada pe la Congregação e pelo C . E . E . 

? 2 o — N o caso de o Ins t i tuto a que se refere o parágrafo an te r i o r 
não Dossuir Conse lho Técnico-Administrativo ou Depar tamenta l , ou Congregação, 
o s eu P r l gu lament^^e reg imento será ba ixado por P o r t a r i a do Pres idente do c . E . E , 
por proposta da Câmara do E n s i n o Super ior . . 

Ar t i go 9 0 — F i c a ext into o Conse lho E s t a d u a l de Ens ino Super ior , 
cr iado pelo art igo 5.0 d a L e i n . 2.956, de 20 de j ane i ro de 1355. 

Ar t i go 10 — P a r a atender à despesa decorrente da execução desta l e i , 
n o corrente exercício, f i ca o Poder Execut ivo autor izado a abr i r , n a Secre tar ia 
da Fazenda à Secre tar ia da Educação u m crédito especial de C r $ 5.000.000,00 
(cinco milhões de cruze i ros ) . 

Parágrafo único — O va lo r do credito de que t r a t a este art igo sera 
coberto com o produto de operações de crédito que a Secre tar ia da Fa z enda f ica 
autor i zada a real izar , nos termos da legislação em vigor, 

Ar t igo 11 — O orçamento do Es tado consignará, obr igator iamente, a 
par t i r do exercício de 1964, as verbas necessárias ao atendimento das despesas c om 
o Conselho Es t adua l de Educação. 

Ar t i go 12 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 13 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 7 de j u n h o de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Ba lee i ro de Jesus e S i l v a 
José Soares de Souza 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 7 de J u n h o de 1963 

F i o ra van t e Zampo l , D i r e t o r G e r a l 
L E I N . 7.941, D E 7 D E J U N H O » E 196S 

Dispõe sobre criação do Fôsto de Mecanização Agrícola, em 
Igarapava 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faeo saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i . ^ o j 0 _ F i c a cr iado u m Posto de Mecanização Agrícola, do D e 
par tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica d a A g r i c u l t u r a , d a Sec re ta r i a d a A g r i c u l 
tu ra , no município de Igarapava . . . . 

A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do posto ora cr iado consignará os recursos necessários p a r a ocorrer às 
respectivas despesas. . 

A r t i g o 3 o — E s t a l e i en t r a ra e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos 7 de junho de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar T h o m p s o n F i l h o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 7 de J u n h o de 1963 

F io ravan te Zampo l , D i r e t o r G e r a l 
L E I N . 7.942, D E 7 D E J U N H O D E 1963 

C r i a Fôsto de Mecanização agr ícola e m P o n t a l 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O . " 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a cr iado u m Posto de Mecanização Agrícola do D e 

partamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , no município de P o n t a l . 
A r t i g o 2.o — A le i orçamentária do exercício e m que se der a i n s t a 

lação da unidade ora c r iada consignará dotações adequadas p a r a atender às 
respectivas despesas. 

A r t i g o 3 o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Palácio do Gove rno do Estado de São P a u l o , aos 7 de junho de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 7 de J u n h o de 1963 

F io ravan te Z a m p o l , D i r e t o r G e r a l 
L E I N . 7.943, D E 7 D E J U N H O D E 1963 

C r i a Posto de Mecanização Agrícola em Pompe i a 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Ar t i go l .o — F i c a cr iado u m Posto de Mecanização do D e p a r t a 

mento de Engenhar ia , e Mecânica da A g r i c u l t u r a , em P o m p e i a . 
A r t i g o 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação da unidade o ra c r iada consignará dotações adequadas a ocorrer às res
pectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 7 de junho de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estade dos Negócios 
do Governo, aos 7 de junho de 1963. 

F i o ravan t e Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.906, D E 5 D E J U N H O D E 1963 
C r i a Esco la N o r m a l em Guará 

Retificação 
No referendo, onde se lê: 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 

Le i a - s e : 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Ba lee i ro de Jesus e S i l v a 

L E I N . 7.918, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
i. Dispõe sobre aprovação de Acordo celebrado entre os G o 

vernos d a União e do Es tado 
Retificação 

Onde se lê : L . . _ 
Aos 3 dias do mês de ma i o de 1961, presentes n a Secre tar ia de E s 

tado dos Negócios d a A g r i c u l t u r a , o Senhor D r . H o m e r o C a b r a l d a Cos ta , M i 
n is t ro da A g r i c u l t u r a . . . 

L e i a - s e : 
Aos 3 dias do mês de ma i o de 1961, presentes n a Secre tar ia de E s 

tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a , o Senhor D r . Romero C a b r a l da Costa , M i 
n is t ro d a A g r i c u l t u r a . . . 

N o mesmo Decreto, onde se lê: 
Cláusula sexta — O Ins t i tu to Biológico fará o exame ou i d en t i f i 

cação dos mate r ia i s que lhe forem remet idos pe la I R D S V e permitirá o uso 
de suas dpendências e instalações. . 

Le i a - se : 
Cláusula S e x t a — O Ins t i tu to Biológico fará o exame o u i d e n t i f i 

cação dos mater ia i s que lhe forem remetidos pela I R D S V e permitirá o uso 
de suas dependências e instalações... 

Cláusula X — A o D i r e t o r da Divisão de Defesa Sanitária Vegeta l 
é delegada competência para autor i zar a importância por par te do Inst i tuto 
Biológico de São P a u l o . . . 

Le ia - se : 
Cláusula Décima — A o D i r e t o r d a Divisão de Defesa Sanitária V e 

getal é delegada competência pa ra autor i zar a importação por parte ao I n s t i 
t u t o Biológico de São P a u l o . . . 

A i n d a na Cláusula Décima, onde se lê: 
h) Fornecer , semestra lmente, ao Chefe da A R D S V . . . 
Le ia - se : 
h ) Fornecer , semestralmente, ao Che fe d a I R D S V . . . 

D E C R E T O N . 41.997, D E 6 D E J U N H O D E 1963 
A l t e r a as Tabelas Exp l i c a t i v a s do Orçamento vigente 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — F i c a suplementada n a importância de C r$ 

11.000.000,00 (onze milhões de cruzeiros) a dotação do orçamento vigente aba i 
xo d i sc r im inada , atribuída ao Gove rno do Es tado : 

SERVIÇOS D I V E R S O S C l 1 

Ampliação dos Serviços Públicos 
V E R B A N . 16 
M a t e r i a l e Serviços 

8.93.4 4 Despesas Diversas 
49 Encargos Diversos 

491 Encargos transitórios 
1 — P a r a ampliação dos serviços existentes e despe

sas necessárias ao func ionamento de novos ser
viços a serem insta lados durante o exercício. 
2 — Assessoria Técnico-Legislativa 11.000.000,00 

A r t i g o 2,o — P a r a atender a suplementação de que t ra ta o art igo 
anter ior, f i ca reduz ida da mesma verba e código a seguinte dotação; 

SERVIÇOS D I V E R S O S 
Ampliação dos Serviços Públicos 
V E R B A N . 16 
M a t e r i a l e Serviços 

8.93.4 

cação. 

1*63. 

4 Despesas Diversas 
49 Encargos Diversos 

491 Encargos transitórios 
1 — P a r a ampliação dos serviços existentes e des

pesas necessárias ao func ionamento de novos 
serviços a serem insta lados durante o exercício. 
1 — Governo do Es tado 11.000.000,00 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i -

A r t i go 4 .0 — Revogam-se as disposições em contrar io . 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 6 de jane iro de 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 7 de junho de 1963. 

F i o ravan te Z a m p o l ' 
D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 41.998, D E 6 D E J U N H O D E 19S3 
C r i a u m ambulatório, n a Divisão do Serviço de Tube r 

culose, do Depar tamento de Saúde, d a Secretar ia de E s t a 
do da Saúde Pública e da Assistência Soc ia l 

1 : ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais : 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a cr iado n a Divisão do Serviço de Tuberculose, do 

Depar tamento de Saúde, da Secre tar ia de Estado da Saúde Pública e da A s 
sistência Soc ia l , u m Ambulatório de Tuberculose que funcionará em dependên
cias do Depar tamento de Imigração da Secretar ia da Ag r i cu l tu ra e em coope
ração com este, nos moldes do Convênio a ser estabelecido entre ambas as Se 
cretar ias de Es tado . 

A r t i go 2.o — Este ambulatório disporá também de uma en f e rmar ia 
de 50 (cinquenta"! le i tos p a r a emergências momentâneas e se destinará ao e x a 
me torácico dos imigrantes que chegam a São P a u l o . 

A r t i go 3.o — F i c a a Divisão do Serviço de Tuberculose au to r i zada 
a promover a instalação e func ionamento do Ambulatório, ora cr iado . 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Pau lo , aos 6 de junho de 

1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Zefer ino V a z 

PuW \ <o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negócioã-
do Governo. 7 de junho de 19.63. 

F i o ravante Z a m p o l ; 

Dire to r G e r a l 

LHÜ^KKTO JN. *1.»S9, D E t> D E J U N H O D E 1H63 
C r i a ambulatório, n a Divisão do Serviço de Tuberculose, 

do Depar tamento de Saúde, d a Secretária de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Soc ia l n a cidade de Apiaí 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado n a Divisão do Serviço de Tuberculose, do 

Depar tamento de Saúde, da Sec r e t a r i a de Es tado da Saúde Pública e da Ass i s 
tência Soc ia l , u m Ambulatório de Tuberculose, n a cidade de Apiaí, devendo a 
re fer ida Divisão promover a instalação e func ionamento do Ambulatório, o r a ' 
criado. 

A r t i go 2.o — Este decreto enteará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se às disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , 6 de j u n h o de 1963. -

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Zefer ino V a z 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a ! da Secre tar ia de Estado dos Negóoios 
do Governo, em 7 de j u n h o de 1963. 

F io ravante Zampo l , D i r e t o r Gera? 

D E C R E T O N . 42.000, D E 1 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre a concessão de m e d a l h a " V a l o r Cívico" 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O , 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos.-têrmos do art igo 2.0 
do Decreto n . 26.782, de 16 de novembro de 1956, / 

Cons iderando que, n o processo n . SG-8.051Í62T f icou cabalmente de 
monst rado que à perícia e à presença de espir i to do soldado Lou r i v a l R o d r i g u e i 

PÁGINA S 


